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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 214
SESSÃO ORDINÁRIA DE 24/4/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A fibromialgia é uma doença crônica que causa imensas dores e transtornos aos seus pacientes. Os principais sintomas que caracterizam a fibromialgia são dores generalizadas e recidivas, de modo que às vezes sequer é possível elencar onde dói, caracterizando, em alguns casos, inclusive a sensibilidade ao toque, síndrome do intestino irritável, sensação de pernas inquietas, dores abdominais, queimações, formigamentos, entre outros.
Em Botucatu, existe a Lei n° 6.360, de 16 de setembro de 2022, que inclui os portadores de fibromialgia na preferência de atendimento dos estabelecimentos privados e órgãos públicos e dá outras providências visando beneficiar quem sofre com a doença.
Munícipes procuraram este vereador relatando que tal legislação não está sendo cumprida.
Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município e juntamente com secretaria competente, providências para garantir o cumprimento da Lei n° 6.360 que “inclui os portadores de fibromialgia na preferência de atendimento dos estabelecimentos privados e órgãos públicos e dá outras providências”.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de abril de 2022.
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